
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/22836 29715/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCT - DC [PRODUÇÃO DE EVENTOS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

O projeto “Camillo – Rotas do Escritor” constitui uma iniciativa turístico-cultural de âmbito
regional, centrada na valorização e divulgação do património literário, arquitetónico,
paisagístico e imaterial associado à vida e obra de Camilo Castelo Branco, figura cimeira da
literatura portuguesa do século XIX. Esta rota literária visa proporcionar uma experiência
imersiva nos territórios camilianos, promovendo a visita a locais marcantes da biografia do
autor, dinamizando o debate cultural e reforçando a coesão territorial através do património
partilhado.

O Município de Vila Nova de Famalicão, enquanto entidade tutelar da Casa de Camilo–
Museu e Centro de Estudos, assume a liderança e coordenação da Rota Camilo. O
Município de Braga é convidado a integrar este projeto na qualidade de entidade parceira,
dada a relevância camiliana do seu território e a presença de referências literárias e
históricas do autor, nomeadamente ligadas ao Santuário do Bom Jesus do Monte.

Nos termos do protocolo de parceria proposto, o Município de Braga compromete-se a: i)
participar no conselho de reflexão e acompanhamento da rota; ii) colaborar na divulgação
das ações conjuntas; iii) apoiar a articulação interinstitucional e promover o património local
camiliano.

Este enquadramento insere-se no âmbito das competências do Município no domínio da
valorização cultural e promoção turística do território. A adesão a esta parceria constitui
uma oportunidade estratégica para afirmar Braga enquanto destino cultural, promovendo a
integração em redes territoriais e reforçando a atratividade turística e patrimonial do
concelho.
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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Propõe-se que o Executivo Municipal delibere a adesão do Município de Braga como
entidade parceira no projeto “Camillo – Rotas do Escritor”, e autorize a subscrição e
formalização do respetivo protocolo de parceria com o Município de Vila Nova de
Famalicão, nos termos propostos.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Rota Camilo 

PROTOCOLO DE PARCERIA 

 

Considerando que: 

 A Região Norte assume, nas estratégias e agendas de gestão territorial, o desígnio do 

desenvolvimento turístico assente em ativos prioritários como a riqueza e autenticidade do 

seu património histórico, manifesto em bens classificados e expressões culturais; 

 A Região Norte é detentora de um excecional património biográfico e ficcional legado pelo 

escritor Camilo Castelo Branco, e que é manifesto em inúmeros lugares e bens classificados;  

 O Município de Vila Nova de Famalicão, enquanto entidade tutelar da Casa de Camilo-

Museu e Centro de Estudos, arrogou a missão de impulsionar uma rota temática, de cariz 

turístico-cultural, agregadora e qualificadora da diversidade de experiências camilianas da 

Região, designada por Rota Camilo;  

 O concelho de Braga afirma-se atualmente como destino atrativo da Região Norte, 

conformando-se como agente de peso no desenho de uma estratégia turística de âmbito 

regional; 

 O Município de Braga, constitui uma instituição incontornável num itinerário camiliano, 

pela abundância de referências que colocam o escritor Camilo Castelo Branco e a sua obra 

no mapa dos trajetos e destinos a visitar. 

As entidades: 

O Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n.º 506 663 264, com sede na Praça 

Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de Famalicão, representado por Senhor Professor Mário de 

Sousa Passos, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

e 

O Município de Braga, pessoa coletiva n.º 00000, com sede em [morada], representada por 

[nome], na qualidade de [cargo] 

Acordam no estabelecimento de um Protocolo de Parceria regido pelos seguintes termos: 

 

Cláusula 1ª 

Âmbito e Objeto da Parceria 

 

1. O Protocolo de Parceria assenta no reconhecimento mútuo das entidades outorgantes do valor 

excecional do património literário conformado pela vida e obra de Camilo Castelo Branco e no 

potencial estratégico da estruturação de uma Rota Camilo, que articule a oferta de experiências 

camilianas turístico-culturais na Região;   
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2. O protocolo define as modalidades de cooperação entre os outorgantes na globalidade e extensão 

da Rota Camilo nas diferentes áreas de atuação, ao nível da promoção e valorização dos diferentes 

recursos disponíveis. 

 

Cláusula 2ª 

Composição da Parceria 

 

Os parceiros, de comum acordo, assumem as seguintes distribuição de estatutos: 

 

a. O Município de Vila Nova de Famalicão assume o estatuto de Parceiro Coordenador da 

Rota Camilo e, simultaneamente, como Entidade Líder Beneficiária das Operações candidatas 

supramencionadas;  

b. A Município de Braga assume o estatuto de Entidade Parceira da Rota Camilo. 

 

Cláusula 3ª 

Obrigações dos Parceiros 

 

1. A Entidade Parceiro Coordenador da Rota Camilo compromete-se a: 

a. Zelar pela promoção continuada e concertada da Rota Camilo, em articulação com as 

orientações emanadas pelas estratégias nacionais e regionais de gestão cultural e turística da 

Região Norte; 

b. Auscultar e concertar soluções com a Entidade Parceira, nomeadamente com o corpo técnico e 

científico e orientador do Município de Braga e com demais parceiros da Rota Camilo; 

c. Disponibilizar conhecimento científico e técnico, na justa medida dos seus recursos, ao serviço 

de ações de preservação do património Camiliano e de desenvolvimento de experiências 

turístico-culturais a empreender por parceiros da Rota Camilo; 

d. Apoiar a divulgação e comunicação conjunta de iniciativas de interesse camiliano promovidas 

pela Entidade Parceira da Rota Camilo, através dos instrumentos próprios de divulgação, e na 

medida da adequabilidade e recursos disponíveis; 

e. Sondar ativamente oportunidades de angariação de novos parceiros da Rota Camilo e de 

obtenção de apoios a ações promovidas pela Rota Camilo. 

 

2. A Entidade Parceira da Rota Camilo compromete-se a: 

a. Integrar o conselho de reflexão, aconselhamento e acompanhamento da Rota Camilo, que 

reunirá de forma periódica para o efeito; 

b. Prestar suporte ao nível da mediação das relações interinstitucionais, sempre que se entenda 

adequado; 
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c. Apoiar a divulgação e comunicação das ações da Rota Camilo, através dos instrumentos 

próprios de divulgação, e na medida da adequabilidade e recursos disponíveis. 

 

 

Cláusula 4ª 

Vigência do Protocolo de Parceria 

1. O presente Protocolo de Parceria, no âmbito da Rota Camilo, entra em vigor na data da 

assinatura pelos outorgantes, e extinguindo-se perante a vontade das partes. 

 

 

O presente Acordo de Parceria é feito em 2 (dois) exemplares com validade de original, um para 

cada uma das Entidades Parcerias, devidamente rubricados e assinados. 

Os abaixo assinados declaram ter lido e aceite o presente Protocolo de Parceria, celebrado em Vila 

Nova de Famalicão, no dia XX de XX de 20 XX. 

 

 

Município de Vila Nova de Famalicão                      

  

 

____________________________ 

Prof. Mário Passos 

Presidente da Câmara Municipal 

Município de Braga 

 

 

____________________________ 

[identificação] 

[cargo] 

 


